
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 2005471-81.2014.815.00001

RELATOR : Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
AGRAVANTE : Paulo Roberto Cirne Ramalho
ADVOGADOS : Odon Bezerra Cavalcanti Sobrinho e outra
AGRAVADA : Maria do Socorro Ferreira Frazão

PROCESSUAL  CIVIL –  Agravo  de
Instrumento – Ação  de  Reintegração  de
Posse –  Justiça gratuita – Recorrente não
beneficiário – Deserção –  Inadmissibilidade
do agravo  – Aplicação dos arts.  527,  I,  e
557, “caput, do CPC – Seguimento negado.

-  Em agravo de instrumento,  o  recorrente
deverá  comprovar,  no  ato  da  interposição
do recurso, o respectivo preparo, sob pena
de  deserção;  ou,  se  dispensado  do
pagamento, a condição de litigar amparado
pela gratuidade da justiça.

- O reconhecimento da deserção em agravo
de  instrumento  acarreta  a  negativa  de
seguimento  do  recurso,  pois  não
preenchido  requisito  de  admissibilidade,
consoante aplicação das regras dos artigos
527, inciso I, e 557, “caput” do CPC.

Vistos etc.

Paulo  Roberto  Cirne  Ramalho interpôs
agravo de  instrumento contra decisão encartada às fls.  10/11, proferida pelo
Juízo da Comarca de Bananeiras, que indeferiu o pedido liminar na ação de
reintegração de posse, ajuizada pelo ora agravante contra Maria do Socorro
Ferreira Frazão.

O  agravante  não  juntou  comprovante  de
pagamento do preparo.
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Nas  informações  prestadas  pelo
magistrado”a quo”, às fls. 93/94, foi comunicada a existência de indeferimento
do pedido da gratuidade judicial ao autor, ora recorrente, nos autos principais.

 
É o relatório. 

D E C I D O:  

Segundo o art. 511, “caput”,  do Código de
Processo  Civil,  e  o  art.  142, “caput”,  do  Regimento  Interno  do  TJ/PB,  a
ausência de comprovação do preparo, quando exigido, acarreta a deserção
do recurso.

Dispõem os mencionados dispositivos:

Art.  511  do  CPC:  “No  ato  de  interposição  do  recurso,  o
recorrente  comprovará,  quando  exigido  pela  legislação
pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e
de retorno, sob pena de deserção”. 

Art.  142  do  RITJPB: “No  ato  de  interposição  do  recurso,
ressalvadas  as  isenções  definidas  em  lei,  o  recorrente
comprovará, desde logo, o respectivo preparo, inclusive porte
de retorno, sob pena de deserção (CPC, art.  511, c/c a Lei
Estadual n. 5.672/92, art. 16 e parágrafos).”

No  caso  vertente,  Paulo  Roberto  Cirne
Ramalho  litiga como autor  na ação reintegratória de posse ajuizada  contra
Maria  do  Socorro  Ferreira  Frazão,  e  não  comprovou  que  se  encontra
amparado pela gratuidade judiciária nesta demanda, que originou o presente
agravo de instrumento.

Assim,  não  apresentou  o  pagamento  do
preparo recursal e nem comprovou a concessão do benefício em seu favor na
ação reintegratória.

O  magistrado  “a  quo”,  por  sua  vez,  nas
informações prestadas neste agravo, às fls. 93/94, comunicou que havia sido
indeferido o pedido de gratuidade judicial, não sendo o autor beneficiário do
não recolhimento de custas.

Portanto,  se  deixou de  realizar  o  preparo
deve ser considerado deserto o agravo.

Cumpre  registrar  que,  de  acordo  com  a
legislação de regência,  o agravante não pode mais regularizar o recurso em
virtude de ter se operado a preclusão consumativa.
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A regra do agravo de instrumento inadmite
a juntada de documento em momento posterior ao ato de protocolização do
recurso, nos termos do art. 525, § 1º, do Código de Processo Civil, que assim
reza:

Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:
I  -  obrigatoriamente,  com  cópias  da  decisão  agravada,  da
certidão  da  respectiva  intimação  e  das  procurações
outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;
II  -  facultativamente,  com  outras  peças  que  o  agravante
entender úteis.
§ 1o Acompanhará a petição o comprovante do pagamento
das respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos,
conforme tabela que será publicada pelos tribunais. 
§  2o No  prazo  do  recurso,  a  petição  será  protocolada  no
tribunal,  ou  postada  no  correio  sob  registro  com  aviso  de
recebimento, ou, ainda, interposta por outra forma prevista na
lei local.

Sobre  preclusão  consumativa,  calha
colacionar o seguinte ensinamento de NELSON NERY JÚNIOR, a saber:

“Preclusão  consumativa.  Ainda  que  o  agravante  tenha
interposto o recurso no primeiro dia do prazo, deve juntar as
razões  do  inconformismo,  os  documentos  obrigatórios  e
facultativos, bem como a prova do recolhimento do preparo.
Isto  porque  a  lei  (CPC  511)  exige  que  os  dois  atos
(interposição do recurso e juntada das razões e documentos)
sejam praticados simultaneamente, isto é, no mesmo momento
processual.  Caso  não  ocorra  essa  prática  simultânea,  terá
havido    preclusão  consumativa,    vedado  ao  agravante  juntar,  
posteriormente   à  interposição  do  agravo,  razões  ou
documentos” (Código de  Processo Civil  Comentado,  8ª  ed.,
RT, pág. 996 – Destaque inexistente no original).  

Idêntico  entendimento  possui  o  colendo
Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
PAGAMENTO  DO  PREPARO  E  DAS  CUSTAS
PROCESSUAIS.  ÔNUS  DO  RECORRENTE.  DESERÇÃO.
AUSÊNCIA  OPORTUNA  DE  COMPROVAÇÃO.  JUNTADA
TARDIA DE DOCUMENTOS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.
1.  Ainda  que  ausentes  do  elenco  legal  (art.  544,  §  1º,  do
CPC),  as  cópias  dos  comprovantes  de  recolhimento  do
preparo  do  recurso  especial  e  do  pagamento  das  custas
processuais,  constituem  peças  essenciais  à  formação  do
agravo de instrumento, impondo-se, assim, sua apresentação
no  momento  da  interposição  deste,  sob  pena  de  deserção
(Súmula 187/STJ) e de preclusão consumativa.
 2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg  no  Ag  1383716/RS,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL
GALLOTTI,  QUARTA TURMA, julgado em 08/11/2011,  DJe
16/11/2011)
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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  NEGATIVA  DE
SEGUIMENTO. AUSÊNCIA DA GUIA DE RECOLHIMENTO
DO PREPARO AO TEMPO DA INTERPOSIÇÃO. JUNTADA
POSTERIOR  COM  O  AGRAVO  INTERNO.
IMPOSSIBILIDADE  DE  DILIGÊNCIA  NA  FASE
EXTRAORDINÁRIA.  DESERÇÃO.  IMPROVIMENTO  DO
APELO INTERNO.
1.  De acordo com a Jurisprudência pacífica desta Corte, a
guia  de  pagamento  do  preparo  deve  vir  junto  com  a
interposição  do  recurso,  sob  pena  de  deserção,  não  sendo
possível conferir à parte, nesta instância excepcional, realizar
a complementação do instrumento, ainda mais, como no caso
em  exame,  em  sede  de  agravo  interno  e  após  realizado  o
exame  de  inadmissibilidade  em  que  apontada  a
irregularidade processual.
2. Agravo desprovido.
(AgRg no Ag 1427849/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, CORTE ESPECIAL, julgado em 05/06/2013,
DJe 26/08/2013)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
RECOLHIMENTO  DO  PREPARO  NÃO  COMPROVADO
NO  ATO  DA  INTERPOSIÇÃO  DO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  ACÓRDÃO  DO  TRIBUNAL  DE
ORIGEM  QUE  INADMITIU  O  RECURSO.
INFRINGÊNCIA  DO  ART.  511,  CAPUT,  DO  CPC.
DESERÇÃO. SÚMULA 187 DO STJ. IMPOSSIBILIDADE DE
REGULARIZAÇÃO  POSTERIOR.  PRECLUSÃO
CONSUMATIVA.
1.  Conforme a reiterada jurisprudência desta Corte, não se
pode conhecer do recurso interposto sem a comprovação do
preparo nos moldes do art. 511, caput, do Código de Processo
Civil.
2. O acórdão recorrido consignou não ter sido comprovado, no
ato da interposição do recurso de agravo de instrumento, o
recolhimento  do  preparo.  Revisar  esta  conclusão  enseja  a
análise do acervo fático-probatório dos autos, o que é vedado
pelo teor da Súmula 7 do STJ.
3. A interposição de agravo manifestamente infundado enseja
aplicação da multa prevista no artigo 557, § 2º do Código de
Processo Civil.
4. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa.
(AgRg  no  AREsp  226.100/RS,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 12/03/2013,  DJe
19/03/2013)

Por  fim,  cabe  ressaltar  que  a  deserção
verificada permite o julgamento monocrático da insurgência, nos termos do
art.  527,  inciso  I,  do  CPC,  que  dispõe  que  será  liminarmente  negado
seguimento  ao  agravo  de  instrumento  nos  casos  do  art.  557,  “caput”,  do
mesmo Códex.  E o art.  557 em tela,  estatui  a  negativa  de  seguimento  a
recurso manifestamente inadmissível, como no caso dos autos.

                                    
“Art.  527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal,  e
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distribuído incontinenti, o relator:
I  -  negar-lhe-á seguimento,  liminarmente,  nos casos  do art.
557;
(…)”

“Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  a  recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula  ou  com jurisprudência dominante  do
respectivo  tribunal,  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de
Tribunal Superior”. 

Por todo o exposto,  com fundamento nos
artigos acima transcritos, nego seguimento ao agravo de instrumento, por
ser manifestamente inadmissível, diante da sua deserção.

Publique-se. Intimem-se. 

João Pessoa, 02 de outubro de 2014.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator 
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